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DELIBERAÇÃO Nº 06/2024 

 

Processo Nº 1200690/2024 

Assunto:  

PROPOSTA SUGERIDA E APROVADA PELA COMISSÃO NA 

REUNIÃO NO DIA 25.04.2024. 

Interessada:    COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

  
A Comissão de Meio Ambiente do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - Crea (PB), reunida em sua Sessão nº 04/2024, estando presentes os seus 
Membros: Eng.ª Amb./Seg. do Trab. Kátia Lemos Diniz, Eng.ª Seg./Amb. Elaine Christina 
de Oliveira Lacerda, Eng.ª Amb./Seg. Trab. Marília Henriques Cavalcante, Eng. Mec., Eng. 
Amb. Walderley Mendes Diniz, apreciando o Processo de nº 1200690/2024, que trata sobre 
a apreciação da Súmula nº 03/2024, de 25.04.2024, na modalidade presencial, tendo como 
convidados: o Gerente de Fiscalização do Crea-PB, o Eng. Civ. Antônio César Pereira 
Moura, o Representante da AJUR, Adv. Fabio Roneli Cavalcanti de Souza, o Eng. Mecânico 
Ieure Amaral Rolim, a Engª. Amb/Seg.Trab. Maria Christina V. Vasconcelos, o 
Representante do Crea-PB na CODEMA, o Eng. Amb. Arthur Felipe Nascimento, o 
Representante do Crea-PB no COPAM, Eng. Amb. Luiz A. de Medeiros Marques, a 
Representante do Crea-PB, no IPHAEP, a Engª. Civil Andreza Sobreira Pimentel, o 
Representante do Crea-PB no COPAM, Eng. Florestal. Adriano Pereira de Figueiredo, o 
Representante do Crea-PB no IPHAEP, Geógrafo Diego Nunes Valadares, o Representante 
do Crea-PB no COMUNAS, Eng. Agr.  Anderson Oliveira de Sousa, o Representante do 
Crea-PB no CENTRAN, Eng. Civil Arnaldo Rodrigues da Silva, na modalidade Virtual, o 

Representante do Crea-PB no COPAM, Eng. de Minas Antonio Pedro F. Sousa, o 
Representante do Crea-PB no COMUNAS, Eng. Civil Felipe Augusto da Silva Santos, e; 
considerando a necessidade premente em dar prosseguimento à ordem dos trabalhos 
durante a presente Sessão Ordinária; considerando que a Deliberação nº 06 encaminhada 
aos membros da Comissão de Meio Ambiente para análise e, por conseguinte, ser submetida 
à votação. 

 

 

DELIBEROU: 

 

 
APROVAÇÃO  das  Propostas que seguem: 

1- A Comissão elaborar  um parecer sobre a Lei Estadual Nº 10.653/2016 para 
encaminhá-lo aos Representantes dos Creas nos órgãos. 
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2 - A Comissão irá realizar uma Reunião com as demais Câmaras do Crea para 
tratar do Assunto. 

 
3 - A Comissão junto ao Crea realizar uma Campanha educativa/orientativa 
sobre a Lei Estadual Nº 10.653/2016. 

 

 

 
João Pessoa, 25 de abril de 2024. 

 
 
 

Engª. Amb./Seg. do Trabalho Kátia Lemos Diniz 
Coordenadora da Comissão de Meio Ambiente - Crea/PB 


